
Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

AUTOGRAFO DO PROJETO DE LEI N" 35/2022

ALTERA O ART. 2° DA LEI N° 3.005,

DE 19 DE FEVEREIRO DE 2010, QUE
CRIA GRATIFICAÇÃO ÀS
CATEGORIAS PROFISSIONAIS QUE

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA, Estado do Espírito Santo,
no uso das suas atribuições previstas no art. 206 combinado com o art. 33, inciso XIII, do
Regimento Interno, faz saber que o Plenário aprovou, por unanimidade, na Sessão Ordinária
de 31 de maio de 2022, dispensado da fase de redação final, o seguinte projeto de lei:

Art. 1° O art. 2° da Lei Municipal n° 3.005, de 19 de fevereiro de 2010, que cria gratificação
às categorias profissionais que especifica e dá outras providências, passa a vigorar com a
seguinte redação:

Art. 2" A gratificação para os cargos de médicos efetivos fica condicionada a
uma carga horaria de vinte horas semanais. (NR)

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 31 de maio de 2022; 68°
de Emancipação Política; \T Legislatura.
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VANDERLEI BASTOS GONÇALVES
Presidente

Vereador pelo Solidariedade

IN SALVADORANDERSON

Vice-Presidente

Vereador pelo PSDB
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